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DECRETO NO 5340 DE 11 DE MARçO DE 2O2O

Drspõe SoeRe n CnrnçÃo e NoMrnçÃo
or CourssÃo TÉcnrcA PAnl RrvrsÃo oa
Lrr no 915 oe 22oe DEZEMBRo oe 2009
- Coorco TnreurÁnro oo MururcÍpro or
Mrssll

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA

Aft. 10 - Fica criada a CourssÃo TÉcnrcn pnm RrvrsÃo on Ler ruo 915 oe

22oe DEZEMBRo or 2009 - Cóorco TnreurÁnro oo MunrcÍpro oe Mrssnr.

Aft. 20 - A CourssÃo TÉcnrcn de que trata o aftigo anterior é composta

pelos seguintes membros:

AoRrRrrro Spnrunou - Pnestorrure;

Tnco Vrlloso RooRrcurs - Srcnr-rÁruo;

Álvnno MRRnruuo WRlrrn - Meuano;

Eosolr CmuorutR ZrtutvrR - MEMaRo.

Aft. 30 - Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para

conclusão da revisão do Código Tributário do Municrpio de Missal.

Parágrafo Único

especializada no assunto,

Aft. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNfl-e oo PRrreno MurlrcrpRl oe MrssnL, 11 oe unnço or 2020.
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